
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DIARIO OFICIAL 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1 964 

N94266 Macapá, 21 de Setembro de 1984 - 6•-Felra 

Gove rnador do Territór io 
Comtc . 1\'INIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gab i nete do Gove rnador 
HÉLIO GUI\Rfu\~ DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 

Secretár io de Finan ças 
RUBENS ANTONI O ALBUQUERQUE 

Secretário 
Dr. AUGUSTO 

Secretário de Planejamento e Coordenaçio 
Dr . ANTERO DUARTE DIAS PI RES LOPES 

Secretário de Promoção Social 
Dr;;t . ~lARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA AHORIH 

Secretário de Obras e Ser v i ços PÚblicos 
Dr . PEDRO CARLOS DE SOUZA CANPOS 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0822 de 17 de s e tembro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
a t r ibuiç~es que lhe são confer idas pelo a r tigo 18, item II, 
do Decre to-Le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os t e rmo s do Ofíc i o número 0592/84 - SESA , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Exone rar ~~RIA NEVES DI\ COSTA NÜSSIO, da fu n 
ç5o de confiança , de Coordenador da Coordenadoria Se Lor in l 
de l'lanejamento,·cód i go LT- DAS- 10 1. 1, da Sec r eta ria de Saú
de-SESA, a contar da presente da t a . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiç~es em contrário 

Paláci o do Setentr i ão, em Hacapá , 17 
1984 , 969 da Re pública e 429 da Cr i ação do 
r a l. do Ama pá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

de setemb ro de 
Território Fede-

Território Federa l do Ama pá 

DECRETO (P) N9 082 3 de 17 de se t embro de 1984 

O Governado r do Te rr itó rio Fede ral do Ama pá ,usando das 
atrihuiç~cs que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i t em II , 
do Dec re to- Le i n9 411, de 08 de jane iro de 1969 , e tendo em 
vista o que cons ta do Decreto n9 85 . 177 , de 19 de setembro 
de 1980, e Ofício n9 0593/84 -SESA, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Des i gnar NARIA NILZA RODRiGUES ~~CHADO, ocõ
pan t c do emprego de Economis ta, Código LT- NS- 509 , Cl asse 
"A" , Refe r ênc i a NS-5 , da Tabe l a Especial de Emp regos do 
Gove rno deste Território , lotada na Secre t ar i a de · Saúde-

de Aclministraçio 
~lONTE DE · ADlEIDA 

Secre tário de Ed ucaçio e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇÜ GUI~~RÃES COLARES 

Secretári o de Segurança PÚbl ica 
Dr. EDHUNDO EVELUl COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

SESA , pa r a exercer a função de confiança, de Coordenador da 
Coordenador i a Setorial de Plane jamento , Código LT-DAS-1 0 1. ~ 
da Secretaria de Saúde/SESA, a contar da presente data . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiç~es em con t rário . 

Palácio do Setentrião, em <-laca pá , 17 de setembro de 
1984, 969 da Repúb lica e 429 da Criação do Territó rio Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove r nador 

HINI STÉRIO DO INTERI.QR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P! N9 0824 de 18 de se t embro de 1984 

O Governador do Território Fede ral do Amapá , usando das 
atribuiç~es que lhe são confe ridas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de jane i ro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Ofício númer o 0577/84-SESA e Laudo Peri
cial n9 048/82 , da De legacia Regi onal do Trabalho / Pará , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Atribuir a servidora NAZARÉ FERREIRA DA SIL
VA , ocupant e do emp re2o de Auxilia r Operacional de Serviços Di
versos, Côdigo LT- NH- 812 , Classe "A", Referência NN- 1 , da Tabe
la Es peci a l de Empregos do Gove r no deste Terri tório , lo t ada na 
Sec r e taria de Saúde-SESA, a gr ati f icação de Insalubridade , 
previsto no a rtigo 19 do Decre to-Le i n9 1.8 73 , de 27 de 
maio de 1981, ca l culada no percentua l de 20% (vinte por cen 
to) do salário-mínimo do Pais, a conta r da presente data . 

Art . 29 - Revo gam- se as di sposiç~es em contrár i o. 

Palác io do Setentri io , em Hacapá , 18 de setembro de 
1984 , 969 da RepÚbl i ca c 429 da Criação do Te r ritór i o Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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HINISTtRIO DO INTERIOR 

Territóri o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0825 de 18 de setembro de 1984 

O Governador do Territór i o Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Of í cio número 0553/84-SESA e Laudo Peri
cial n9 048/82, da Delegacia Regiona l do Trabalho/Pará , . 

RESOLVE : 

Art . 19 - Atribuir aos se rvidores LINO~~R TEOFANES SEA 
BRA DO ROSÁRIO, ocupante do emp rego de ~lédico , Código LT-NS:-
520, Classe "Especial" , Referência NS-1 9 e BERALDO LUIZ HU
RAD SOARES , ocupante do emprego de Nédico, Códi go LT-NS-520 
Classe "A", Referência NS-5 , da Tabela Permanente e Tabela 
Espec i al do Governo deste Território , ambos lotados na Se
cretaria de Saúde- SESA, a gratificação de insalubridade,pre 
visto no artigo 19 do Decreto- Lei n9 1.873, de 27 de rnaiÕ 
de 1981 , calculada no percent ual de 40% (quarenta por cento) 
do salário-~línimo do País, a contar de OI de setembro do cor 
rente ano. 

Art . 29 ~ Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palác i o do Setentrião , em ~illcapá , 18 de setembro de 
1984, 969 da República e 429 da Criação do Ter ritório Fede
ral do Amapá. 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0826 de 18 de setembro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo a r tigo, 18 item Il, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os t ermos do Ofício número 0374/84-SESA, e Laudo Pe 
ricial n9 048/82 , da Delegacia Regiona l do Trabalho/Pa rá , -

RESOLVE: 

Art. 19 - Atribuir aos servidores CREUZA COSTA DE SOU
ZA, ocupante do emprego de Auxil iar Operacional em Serviços 
Diversos, Código LT-NH-812 , Classe "D", Referência NH- 23 e 
PAULO S~RGIO Sfu~AIO FIGUEIRA, ocupante do emprego de Dati
l Ógrafo , Código LT-SA- 702 , Classe "A", Referência N~l-9, da 
Tabela Permanente e Tabela Especial do Governo deste Te rri
tório , ambos lotados na Secretaria de Saúde-SESA, a gratifi 
cação de Insalubridade , previsto no artigo 19 do Decreto -
Lei n9 1.873 , de 27 de maio de 1981 , calculada no percen 
tual de 20% (vinte por cento) do salário- mínimo do País, a 
contar ·de 01 de julho do corr ente ano. 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em con trário. 

Palácio do Setentrião, e.lll ~:acapá , 18 de setembro de 
1984 , 969 da República e 429 da Criação do Território Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINI STÉRIO DO It\TERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (E) N9 028 de 18 de setembro de 1984 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas p~lo artigo 18, item II, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Prorroga r pe lo prazo de 90 (noventa) dias , 
o Decreto (N) n9 007, de 04 de abril de 1984 , publicado no 
Diário Oficial do Territór io n9 4 158, do dia 12 do mesmo 
mes e ano. 

Art. 29 - Revo gam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Se t entrião, em Macapá , 18 de setembro de 
1984 , 969 da RepÚblica e 429 da Criação do Território Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PORTARIA (N) N9 05/84- SEAG . 

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DO GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ~~PÁ, no uso de suas atribuiçÕes legais , etc . 

Considerando a necessidade de conhecer a situação das 
terras Inseridas na área de expansão urbana de Hacapá e San 
tana, adjacências , da Rodovia Bl\-156 até o Km 60 aproximada 
mente, Ramal do GRUTA do I ga rapé da Fortaleza , do Km 09 da 
Rodovia Hacapá /Santana e ãs margens da Rodovia Nacapá/Fazen 
dinha , todas objeto de desapropriação e/ou de outras med i:
das l egais tomadas pelo GTFA. 

RESOLVE : 

Art9 19 - Des i gnar o Eng9 Florestal RAU1UNDO FERREIRA 
PALHETA, o Ag . de Portari a LEANDRO ~~RCELINO BEZERRA, o Téc 
nico em Agropecuária JOSÉ LUIZ BARRETO DE SOUZA, o To;JÓgra:
fo LANDRI DE OLIVEIRA Cfu\1BRAIA e o Auxiliar Operacional em 
Agropecuária HONORATO PINHEIRO, para sob a presidência do 
primeiro , constituí rem o GRUPO DE TRABALHO encarregado de 
proceder o levantamento, aná lise, demais necessidades e im 
plicações sobre as áreas de terras desapropriadas, indeniza 
das ou abandonadas mediante acordos prévios com a Adminis :
tração Amapaense, visando resguardar interesses da Secreta-
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ri o de Agricu l tura, quanto a ocupaçao, titulação cab{vcl c 
ap rove i tamento das re fer i das ~ r cas, de acordo com obj e t ivos 
estabe lecidos pe los r es pect ivos Depa r t amentos ; 

Art!J 29 - O GRUPO DE TRABALHO, a pa r tir da present e da 
ta , t erá um prazo de trinta (30) di as para r ealizar suas 
atividades , findo os quais dever~ apresenta r relatóri o con 
clusivo aos pa rece res ticnicos convenientes is ques t óes r e 
lacionadas ao uso potenc i al da terra , c ocupação e demais 
aspec Los do plano f undiário, bem como situação final sobre 
demarcação e t i tulação def i nitivas cabíve i s , podendo para 
ta l requis itar trans por t e , pessoal espec ia l izado , i nfor ma
çócs técnicas de ou t ros Órgãos c toma r todas as providen
cias necessi r ias ao cumprimento de suas atribu içócs . 

Ar t'? 39 - Dê-se ciência , cumpra- se e publique- se . 

GAIHNETE DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA , em ~1acap~-Ap , 1 7 
de setembro de 1984 . 

LUIZ lRAÇÚ GUü!ARÃES COLARES 
Secre tjrio de Agricu l t ura 

HI - GOVERNO DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTA.'!ENTO DE ADHINI STRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

PORTARIA (N) N9 009/84 - DAT /S EFIN 

O SECRETÁRIO DE FlNANÇAS do Governo do Ten; itório Fede 
ral do Amapá , no uso de suas atribu i ções e , 

CONSlDERANDO o Convênio ce l ebrado ent re a Secre t a r i a da 
Receita Federal e o Governo do Territór io Feder a l do i\map~, 
t e ndo como obje tivo a execução de um Programa de Cooperação 
T6cnico - Fiscal , r elativament e ao Imposto sobre Operações 
Relativas i Ci r culação de Nercador ias , ao Imposto ún i co so
bre Hine rais e ao Imposto de Transmissão sobre Bens imóveis; 

CONSIDERANDO o que di spõe o Decr e to (E) n9 29 de 30 de 
j ulho de 1981 e 

CONS IDERANDO ainda o disposto no a r t. 549 do Regulamen 
to do I CM do Distrito Federal , apr ovadope loDccreton93 . 99I 
de 13 . 12 . 77 , apl i cáve l aos Te r ritó r ios Federais por de termi 
nação do Decreto n9 85 . 367 de 17 . 11 . 80 ; 

RESOLVE: 

L - Cr i a r a Comissão r csponsive l pe la Elabor ação da Pau 
ta de Preços 11Ínimos de Produtos Agr opecuários , cons tituí da 
de : 

I - VANDIN ALVES RODRiGUES , Engenhei r o Ag rônomo da Se
c retaria de Agricultur a do Terr itório Federal do i\ma p~ . de 
signado at r avés do Ofício n'? 1259/84 - DDR- SEAG de 06 .08 . 84. 

1 - LUI Z FERNANDO CARDOSO DA CRUZ , Engenheiro Flor es -
Lal da De l egacia do Instituto Br asileiro de Dcscnvo l vimen 
t o Flores t a l no Amapá , designado atr avcis do Of í c io n9 2247 
31, - I BDF / AP de 02 . 08. 81+. 

3 - HERALDO DA FÓNSECA ARAÜJO, Engenhei r o Ag r ônomo da 
Associação de Assist~ncia Ticnica e Ex t ensão Rural do Ter
r i.Lório Federal do Amap~ - ASTER, dcscgnado atravis de Ofí 
cio n9 072/84 - SE de 06 . 08 .84 . 

4 - RENATO JOS~ A.'IANAJ ÁS NAUÉS, Agente Fisca l l o t ado no 
Departamento de Administraçã:> Tr i bu t ária da Secret ar ia de 
Finanças do Governo do Te rr itó r io Fede r a l do i\mapâ . 

5 - JOS~ ELSON Ci\RVAJ.HO, Agente Fi scal lo t ado no 
tamcnto de Adminis tração T r ibut~ ria da Secretaria de 
ças do Governo do Te r ri tório Federa L do Amapá . 

Depa!:_ 
Finan 

l l - A Comi ssão ser~ pr~s idida pelo Agente Fiscal RENA 
TO JOSÉ A.'lANAJÁS ~!AUÉS , podc:~do ser subs ti tu ido havendo jus 
tificável neces sidade , por um membro designado pelo Di ret or 
do Departamento de Administração Tr ibutári<l da SEFIN/AP . 

Ti l - Os Valores da Pauta de Preços Hí nimos de Produ
t os Agropecuá r ios serão rea j us t ados trimestralmente c deve 
rão cst <1 r a t ualizados at6 o 159 (décimo qui nto) di.a do mes 
anter ior ao vencimento da Pauta . 

IV - Os casos omissos se r ão di r imidos pelo Di re t or do 
Departament o de Admin i stração Tr ibutária da Secretaria de 
Finanças do Gove rno do Te rr itório Federal do Amapá . 

V - Esta Por taria estrará em vigor a par t ir da data de 
sua publ i cação no Diário Of i cial do Territór i o Fede r a l do 
Ama p~ . 

VI - Revogam- se as disposições em contririo . 

PUBLIQUE- SE e C~!PRA-SE . 

Gabinete do Secret~ r io de Finanças , em Macapá/AP , 11 de 
setembro de 1984 . 

RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 
Secretár io de Finanças 

PROCURADORIA GERAL 

TERNO ADI TIVO 

PRIMEIRO ( I '?) TERNO ADITIVO AO CONVÊNIO N'? 037 /84-PROG ., 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRI O FEDERAL DO Al'!APÁ E A 
PREFEITURA NUNIC IPAL DE Al'!APÁ, PARA OS FI NS NELE DECLARADOS. 

O Go ve rno do Terr itór io Federa l do Amapá , doravan te de 
nomi nado simp l esmente GOVERNO , ne s te a to r epresentado pe lo 
seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS, e a Prefei tura Nu 
nicipal de An~pá , CGC/~W . 05.989 . 116/0001- 19, doravan t e de 
nominada simpl esmente PREFEITURA , neste ato r ep resentada por 
seu Pr efeito , Senhor FRANCISCO J OSÉ AL~!EIDA FILHO , fi r mam o 
pr esente Ter mo Adi tivo , med i ante as c l~u su las e condições se 
gui ntes : 

CLÁUSULA I'RH!EIRA : Pelo presente Termo Adit i vo , f i ca a 
vi gênc ia do Convên io or a aditado , prorr ogada por cen t o e v i n 
t o ( 120) dias , a contar de 19 de se tembro até 31 de dezem ~ 
bro do corrente ano . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pe r manecem i nal te r adas as demais clãu 
sulas e condições pac tuadas no inst rumento principal . 

E, por estarem de comum acordo , as partes assinam o pre 
sente Termo Adit ivo , em c i nco (05) vias de i gua l teor e fo r 
ma , para o mesmo f i m de di reito , na presença de duas (O~) 
t es t emunhas aba i xo assinadas . 

~laca pá (AP) , 03 de se t embr o de 1 . 984 . 

ANN l BAL BARCELLOS 
GOVERNO 

FRANCI SCO JOSÉ AL~!EI DA FILHO 
PREFEITURA 

TESTEHUNIIAS : I l.eg í veis 

PROCURADO RIA GERAL 

TERNO ADITIVO 

PRI~!ElRO ( 19) TERNO ADITIVO AO CONVÊNIO N9 077 /84- PROG . , 
CELEB'W)O ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO MIAPÁ E A 
PREFE.TURA NUNICIPAL DE Al'!APÁ, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Te rri tór io Federal "do Amapá , neste ato re 
pr esentado pe lo seu Governadot·, Senhor ANNI BAL BARCELLOS , do 
ravante denominado simpl esment e GOVCRNO e a Prefe i tura Hun7 
c ipa l de Amap~ , i nsc r ita no CGC/f!F n905. 989 .J 16/000 1- 19 doravan~ 
te denomi nada s i mplesmente PREFEITURA, neste ato representa 
da pelo seu Prefeito , Senhor FRANCISCO J OSÉ ALMEIDA FILHO:
reso l vcm firmar o presente Termo Ad i tivo, nos segui ntes teE_ 
mos : 

CLÁUSULA PRP!ElRA : Por este Termo Adilivo a Cláusula Se 
gunda , do Conv~nio Pr i mitivo passa a t er a seguinte redação : 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJ ETIVO : Es te Convênio 
obj e tivo a implementação das classes Pré- Escolares 
c í pio de Amapá , no decorrer do exerc í cio de 1981+ . 

tem por 
no Huni-

CLÁUSULA SEGUNDA : Permanecem i nal t er adas as demais Cláu 
sulas do Convênio Pr i mitivo . 

E, por es t a r em de comum acordo firmam o presente Termo 
Aditivo em 05 (cinco) vias de igua l teo r e fo r ma , p<1ra um 
só efe i to , na presença de 02 (duas) testemunhas . 

Nacapá (AP), 28 de agos to de I . 984 . 

ANNlBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

FRA.\lCISCO JOSJ! AUIEIDA FILHO 
PREFEITURA 

TESTEHUNHAS : i legí veis 
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PEOCESSO N9 003720/84 
CONV~NIO N9 261 /84 - SUDAJ>I 

CONV~NIO F!R}UillO ENTRE A SUPERINTENDENCIA DO DESENVOL
Vl~lliNTO DA fu~Z0NIA (SUDAM), O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDE
RAL DO AJ>~PÁ E A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ~PÁ, 
PARA EXECUÇÃO, SOB A COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJA -
~ffiNTO E COORDENAÇÃO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO fu~PÁ DE PROJE 
TOS CONSTANTES DO PROG~ DE POLOS AGROPECUÁRIOS E AGROHINE 
RAIS DA ~ZONIA (POL~ZONIA), MEDIANTE APLICAÇÃO DA IHPOR 
TÃNCIA DE CR$ 94 . 000.000,00 (NOVENTA E QUATRO MILH0ES DE·CRU 
ZEIROS). -

A Superintend.~ncia do Desenvolvimento da Amazônia, do
ravante denominada SUDA!-1, neste ato r epresentada pelo Supe
rintendente Dr. ELIAS SEFER , o Governo do Território Fede
ral do Amapá adiante designado GOVERNO, neste ato represen
tado pelo Governador Capitão-de-Mar-e-Guerra ANNIBAL BARCEL 
LOS e a Secretaria de Educação e Cultura do Amapá daqui por 
diante designada EXECUTORA, neste a t o re presentada pelo Se
cretário Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS e a Secre 
taria de Planej amento e Coordenação do Território Federal do 
Amapá, doravante denominada SEPLAN, neste ato representada 
pelo Secretário Dr. ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES, r esolve 
ram firmar este convênio, mediante as cláusulas e condiçÕes 
seguint'!!s: 

CLÁUSULA PRI~ffilRA: - DO OBJETIVO 

O presen~e convênio tem por objetivo proporcionar r e -
cursos financeiros para a .. EXECUTORA atender despesas com o 
desenvolvimento dos seguintes Proj eto s do Pólo t\mapá : 

- Expansão e Melhoria da Rede Fis i ca Escolar; 

- Capacitação de Recursos Humanos para o Ensino de 19 

SUDAM/SEPLAN pos sam acompanhar o andamento dos trabalhos pa~ 
tuados; 

b) acata r as determinações e orientaçÕes emanada s da 
SUDAM/SEPLAN, com vistas ao acompanhamento e fiscalização 
dos t rabalhos em execuçao; 

c) cumprir, sem pr eju ízo do aqu i pactuado , as inst ru -
çoes próprias baixadas pela SUDAJ>I/SEPLAN; 

d) dar destaque à participação da SUDAJ-1, em toda e 
qualquer divu lgação ou impressão de material r el ativas ao 
objeto deste convênio, bem assim quando se tratar de obras, 
manter placa à vista do público , com dizeres alusivos à co
laboração financeira r ecebida no local onde as mesmas este
jam sendo realizadas . 

lV - Da SEPLAN: 

Coo rdenar, j untamente com a SUDAM, a nivel l ocal as 
atividades referentes à elaboração da programação c acompa
nhamento dos Programas Especiais . 

CLÁUSULA TERCEIRA : - DA LIBERAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RE
CURSOS 

Os r ecursos quan t if i cados na alínea "a", 
clausula segunda , se rão liberados na to rma do 
constante do anexo ao pl ano de aplicaç~o . 

do item I , da 
detalhamento 

SUBCLii.USULA ÚNICA: - A aplicação dos recu rsos conven -
cionados somen te podcri ocorrer dentro dos objetivos cons -
tantes dos Projetos Técni cos c das Fichas de Programação A
nual co rrespondentes,bem como do anexo Plano de Aplicação . 

e 29 Graus ; CLt'.USULA QUARTA : - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS 

- Apoio ao Centro de Ensino Suplet ivo " Emí lio Médice"; 
- Apoio ao Sis tema de Recepção do Curso Supletivo de 

19 Grau - Projeto Mine rva ; 

- Melhoria do Ensino na 1' Série. 

SUBCLÁUSULA CNICA: - Os trabalhos refe r idos no " caput" 
desta Cláusula serão desenvolvidos de acordo com as especi
ficaçÕes contidas no Plano de Aplicação e Fichas de Progra
mação Anual correspondentes que passam a f azer pa rte inte .. 
grante deste inter esse , independentemente de transcrição 
contando, para tanto, com r ecursos a s er em liberados pe 
la SUDAJ>I , oriundos do Programa de PÓlos Agropecuár i os e 
Agrominerais da Amazônia, doravante denominado POLAJ>IAZÓNIA . 

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS OBRIGAÇ0ES 

Por força deste convênio assumem as partes as seguinte 
obrigações : 

l - na SUDAJ>I 

a) liberar à EXECUTORA a importância de Cr$- .... . .... . 
94 .000 . 000 , 00 (noventa e quatro milhÕes de cruzeiros) , à con 
ta de recursos do POL~ZONIA - Exer cíc io de 1984, oriundos 
do PIN ~E . M. - CDE n9 16 de 12 .06.84 , publicada no DOU de 
13 .06 .84); 

b) acompanha r e fiscalizar os t rabalhos em execução , 
em i t indo pareceres sobre o desempenho fisico finance iro dos 
mesmos; 

c) cancelar ou modificar os Projetos Ticnicos, sempre 
que j ulgar conveni ente . 

li - Do GOVERNO : 

a) r ealizar, quando necessar 1o, através de sua 
ria de Administração, licitações para execução do 
des te convênio; 

Secreta 
objeto 

b) acravés de sua Secretar i a de Finanças, efetuar os 
pagamentos resultantes das aplicaç6es dos recursos conven -
cionados ; 

c) quando se cracar de obras, coordenar a execução dos 
serviço s obj etivados nes t e acordo, at r avés de sua Secreta -
ria de Obras e Serviços PGblicos ou outro ór gão que venha a 
ser designado com essa 1inalidade. 

I II - Da EXECUTORA: 

a) fornecer todos os element os necessários para que a 

Os r ecu rsos que po r fo rça deste convinio vie r a EXECU
TORA a recebe r, enqua nto não forem aplicados aos f ins a 
que se destinam , seria depositados em agincia do Banco da 
Amazônia S/A - BASA , em conta e spec ial, obr i gando- se a EXE
CUTORA a enviar à SUDAJ>t/SEPLAN extrato dessa conta e fa?.e r 
constar nos dive rsos documentos de sua prestação de contas 
o nome do sacado, os números , valores e as da t as das emts -
soes dos cheques com que fo r em pagas as obrigações . 

CLÁUSULA QUINTA : - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A EXECUTORA prestará contas à SUDl\!'1, a t ravés da SEPLAN 
dos recursos recebidos em decorrência deste convênio , no 
prazo de até 60 (sessenta) dias após o t~rmino de sua vigin 
cia , de acordo com ins truçÕes exped idas pe la Auditoria da 
SUDAH . 

CLÁÚSULA SEXTA : - DA VI NCULAÇÃO DO PESSOAL 

O pessoal que a EXECUTORA a qualquer titu l o utilizar 
na rea lização dos Projetos objet i vados neste conv~nio, ser
lhe-á diretamente v i nculado c sub0rdinado , nio t endo com a 
SUDAH/SEPLAN r e l ação emp regatic;a de qualquer na t ureza. 

CLÁUSULA SÉTHIA: - DA ALTERAÇÃO E DA RESCI SÃO 

Este convênio pode rá ser a lter ado através de Termos A
dit ivos, bem como rescindido , de comum acordo entre as par
tes, ou unilateralmente, por inadimplemento de qualquer de 
suas c l áusulas ou condições , bem assim pela superven t encia 
de norma legal que o t orne materia l ou formalmente imprati
cável. 

SUBCLii.USULA ÚNICA : - No caso de rescisão, fica EXEC~ 
TORA obrigada a comprovar, até 60 (sessenta) dias contados àa 
data de rescisão, a devida aplicação de todos os recursos 
que houver t:t>cebidos da SUDAH por fo rça deste convênio. 

CLÁUSU LA OITAVA: - DA VlGr,NCIA 

Es t e acordo poderâ terá validade a partir da data de 
sua ass inatura, observado o di sposto na Resolução n9 4709 
do Conselho D.e liberativo da SUDAM, passando a vigorar pelo 
prazo de 12 (doze) meses . 

CLli.USULA NONA: - DO FORO 

Fica e l eito o foro da c idade de Be l ém, Capital do Es t a 
do do Pará,a f i m de dirimir todas as dúvidas porventura susc i 
tadas na execução des te conv;;-nio . 

E, para validade do que pel as pa rtes foi pactuad~ , fir 
mau-se o presente instrumento em5 (cinco) vias de igual taor,na 
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presença das Lestcrnunhas, fiUC Larnb ém o subsc r evem. 

Belém, 

EL I AS SEFER 
Supe r in t endente da S U DA~I 

ANN LBAL llARCELIJOS 
Governa <.for do T . F . do Amap<Í 

FRANCiSCO DE ASSIS GURGEL ~!EDE I.ROS 

Sccrctnr io de Educaçao c Cu !Lura do Amapá 

ANTERO DUAit'm lH AS PI RES LOPES 
Secrct~rio de Planejamento e Coordenaç~o do T . F. A. 

TE~TC:~!UNHAS : 

Mi ryam Ribe i r o Borges 
Maria Si l via Carva l ho Fei j6 

ANEXO AO CONV~N LO FIR~~DO E~TRE A SUPERJNTEND[NCl A DO DESEN 
VOI.V l~!ENTO DA M~ZÕNlA - SUDA~! E O GOVERNO DO TERRlTÚIUO FE 
llERAL DO ANAI'A/SECRETARlA DI' PI.ANEJANENTO E COORDENAÇÃO DO 
M!APii. /SECRETAJ:tA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO A~!APii, PARA APLl
CAÇÀO DA l~IPORT.~~ClA DE Cr$ - 94 . 000 . 000 , 00 ( NOVI::NTA E QUA
TRO NILIIÚES DE CRU ZEI ROS), RELA'['[ VO A EXECUÇÃO DOS PROJETOS 
DE EXPANSÃO E NELIJORlA llA REDI:: FÍS LCA ESCOLAR CAPACITAÇÃO 
DE RECURSOS HU~!ANOS PARA ENSINO DE 19 E 29 GRAUS , APOIO AO 
CENTRO DE ENSif\0 SUPLETIVO ENLLLO NEDICl , APOIO AO SISTEMA 
DE RECEPÇÃO DO CURSO SUPLETl VO DE 19 GRAU- PROJETO tHNERVA E 
~IELIJOR IA DO ENSINO NA l a . SER I E A SER DESENVOLVIDO n t 191l4 , 
Cmt RECURSOS DO PROGRJ\J'~ DE I'ÚLOS AGROPECUARIOS. E AGRm H NE
RAl.S lJA AHAZONIA - POLANAZ0ll' t A, FONTE PlN , EXERCÍCIO 1984 , 
OllJETO DO PROCESSO N9 003 72C/84 . 

PLANO DE APLICAÇÃO 

- EXPANSÃO E ~!E LIIORlA DA REDE FfSICA ES

COLAR -

REFORHA llA ESCOLA DE 19 GRAU AUGUSTO 

ANTUNES ................... .. . .. . . .... . 

Pr eparaç.io da ã r eo! escrv i çosge ra i s : 
2 . 100m' .. . .. ....... . .. . .. . ..... . .. . . 
Cobertura c forro : ! . 67 1m2 ••• • • ••• • • 

Revestimento : 260m' ... . . .. .. . . . .... . . 

CR$-45 . 000 . 000 , 00 

- 1. 500 . 000 , 00 
- 11. 600 . 000,00 
- 2.400.000,00 

I' a v imcn L ação : 120m2 ••••• ••••• •• • •••• 

Esquadrias c Ferragens : 105m2 ••• • ••. 

l nst~llações Elétricas c Hidráu l i ca . . 
Pin t l•ra : 2 . 572m2 • •• • • • • ••••••••• ••• • 

L ~~cza Fi na l : 4 . 500m2 •••• • • •••• • ••• 

- CAI'AC lTAÇÃO DE RECURSOS IIUNANOS PARA EN-

SINO DE 19 E 29 GRAUS .. . ... .... ...... . 

Rca l izaç.io de cursos de Pedagogia -
Orientação Escolar I . 340 !l/AULA . .... 
Rcali:wção de curso comp l ementa r em l. i 
ccnciatur a rlcna em Letras : 770 H/AULA 
Rca l izaçao de curso comp l emen tar em Li 
cenciatu r a Pl ena em Natemá t ica 770 H/ 
AULA . ......... ... . . . . ........ ...... . 
Real i zação de curso de 2.9 Grau - A~ro 
pecuár i a : 2 . 686 !l/AULA . ... . . ..... .. -: 

- APOlO AO CENTRO DE ENSINO SUPLETIVO 

" ENI L I O NEDICI" 

T•nplemcntação de AL i vidade Adminis -
trativa - Pedag6gica: 4 . 200 AL . x MES 
Treinamento de Recursos Humanos: !80 
H/AULA . ... . .... . ...... . . ... . .. .... . . 

- APOIO AO S l STn~ DE RECEPÇÃO DO CURSO 

- 3 . 800 . 000,00 
- 4 . 700 . 000 , 00 
-10 . j6o .ooo ,oo 
-10 . 000 . 000 , 00 

640 . 000 , 00 

CR$-17 . 000 . 000 , 00 

- 4 . 366 . 000 , 00 

- 2 . 468 . 000 , 00 

- 2.468 . 000 , 00 

- 7 . 698 . 000 , 00 

CR$- 7.000 . 000 , 00 

- 6 . 320 . 000,00 

680 . 000 , 00 

SUI'LETlVO DE 19 GRAU-PROJETO HINERVA . . CR$ - 5 . 000 . 000 , 00 

Realização de Curso Sup letivo Vi a Rá 
d i o .. . . ...... . ... . .......... . .. . . . . -: - 5 . 000 . 000,00 

- MELHORI A llO ENSINO NA l a . S~R IE .. . . . .. CR$-20 . 000 . 000,00 

Impressão da Cartilha : 7 . 300 exempl~ 
res . . . .. ....... . . . .... .. . .... . ... . . . 
lmpressào de Ca r tazes: 2)7 exempla -

- 10.950 . 000 , 00 

rcs ... ............ .. . . .. . ..... .... . . 290 . 000 , 00 
lmp ressão de Cadernos de ExercÍc io : 
7 . 300 exemp lar es .. . . ........... . . ... - 8 . 760 . 000 , 00 

TOTAL . ... . .. . . . CR$- 94 . 000 . 000,00 

ANEXO AO CONVÊNI O f'LR~~DO ENTRE A SUPERI.NTENDi':NClA DO DESENVOLV l ~IENTO DA AMAZÕKIA - SUDM1 E 0 GOVERNO DO TERRITO 
IU.O FElJERJ\L DO A~~PÃ/SECRETARIA DE PLANEJMIENTO E COORDENAÇÃO DO M !APÁ/SECRETARlA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MiAPÁ, PA 
RA APLICAÇ;\0 DA LNPORTÂ:>IC I A llE CR$-94 . 000 . 000 , 00 ( NOVENTA E QUATRO NTLIIÕES DE CRUZEIROS), RELATIVO A EXECUÇÃO DOS PRO 
JETOS DE EXPANSÃO E ~!ELHORIA DA RF:DE FlSlCA ESCOLAR , CAPACITAÇÃO DE RECURSOS Hm~NOS PARA ENSINO DE 19 E 29 GRAUS-;
i\1'010 AO CENTRO DE ENSINO SUPLETl VO Hlll.lO NEDlC 1, APOIO AO SISTE~1A DE RI~CEPÇÃO lJO CURSO SUPLETIVO DE 19 GRAU-PROJE 
TO NlNERVA E NELHORIA DO ENS !NO NA I ª StRlE A SER DESENVOLVIDO EN 1984, COH RECURSOS DO PROGIW'!A DE PÚLOS AGROPECUA-: 
R l OS E AGRO~ti NERA I S DA MI;\ ZON LA - POLM!A2{iNJ A, FONTE P I N, EXERCI C l O I 984, OBJ ETO DO PROCESSO N9 003720/84 

ÓRC:;\o I POLO / I'ROJ ETO 

ABR 

SECRETARLA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DO M~PÁ (SEEC/ AP) 15 . 000 

- AN;\ l';\ 

- Expans~o e Me l hor i a da 
Red e Fisica Escolar 15 .000 

- Capac i taç3o de Recursos 
llumanos para o Ensino de 
19 e 29 Graus 

- Apoio ao Centro de Ensi 
no Supletivo "Emil io ~!e 
di c i" -

- Apoio ao Sistema d e Re
cepção do Curso Suplcti 
vo de 19 Grau - Projct; 
~~ ine rva 

- :le lhoria do Ensino de I·~ 

série 

E~!, CR$-I. 000,00 

C R 0 N O G R A N A DE L l B E R A Ç Ã O 

I 9 8 !, I 9 8 5 

~·L\ L JUN Ji.IL AGO SET OUT NOV DEZ J AN f!:: V ~lAR 

17.000 4 . 200 1 O. 900 6 . 600 4 . 200 I . 500 5 . 500 7 . 800 16 . 100 5 . 000 = == 

15.000 9 . 900 5 . 100 

2 . 000 3 . 000 1. 000 1.500 3.000 1.500 2 . 000 3.000 

3 . 500 3 . 500 

I . 200 I. 200 1. 300 I . 300 

15 . 000 5.000 

TOTAL 

94.000 

45.000 

17.000 

7 . 000 

5 .000 

20.000 
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PROCESSO N9 003383/84 

CONV~NIO fl9 262 / 84- SUDAH 

CONV~NIO FIRMADO ENTRE A SUPERINTEND~NCIA DO DESENVOL
VIHENTO DA AHAZONIA (SUDAH), O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDE
RAL DO A.'IAPÁ E A COHPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AHAPÁ PARA EXECUÇÃO, SÔB A COORDENAÇÃO DA SECRE 
TARIA DE PLANEJAHÚno E COORDENAÇÃO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO 
AHAPÁ DE PROJETOS CONSTANTES DO PROGRAHA DE PÚLOS AGROPECU;\ 
RIOS E AGROHINERAIS DA AHAZONIA (POLAHAZONIA),HEDIANTE líPLI 
CAÇÃO DA IHPORTÃ..NCIA DE CR$- 80. 000 . 000,00 (O ITENTA HILIIOES 
DE CRUZEIROS) 

A Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia ,dora 
vante denominada SUDAH, neste ato representada pe l o Superin 
tendente Dr. ELIAS SEFER, o Governo do Território Federal do 
Amapá adiante designado GOVERNO, neste ato representado pe
lo Governador CAPITÃO- DE-MAR-E-GUERRA ANNIBAL BARCELLOS e a 
Companhia de Água e Esgotos do Território Federal do Amapá, 
daqui por diante designada EXECUTORA , neste ato r'epresenta
da pelo Presidente Sr . Josg HARIA PAPALgo PAES e a Secreta
ria de Planejamento e Coordenação do Território Federal do 
Amapá, àoravante denominada SEPLAN, neste ato representada 
pelo Se~retário Dr . ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES,resolve
ram firmar este convênio, mediante a6 cláusulas e condiçÕes 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIHEIRA: - DO OBJETIVO 
' . 

Constitui objeto do presente convênio o aporte de re
cursos financeiros pela SUDAH, para EXECUTORA a tender despe 
sas com o desenvolvimento dos seguintes projetos do PÓlo Ama 
pa : 

-Abastecimento d'água em local idades selecionadas: Cu 
riaú de Fora; e 

- Abastecim~nto d'água da localidade de Itauba l .. .. . . . 

SUBCLÁUSULA ONICA: - Os trabalhos r eferidos no "caput", 
desta cláusula serão desenvolvidos de acordo com as especi
ficações contidas no Plano de Aplicação e Fichas de Progra
màção Anual correspondentes, que passam a fazer parte ínte 
grante deste i nst rumento; independentemente de transcrição~ 
contando , para tanto, com recursos a serem liberados peta 
SUDAH, oriundos do Programa de PÓlos Agropecuários e Agromi 
nerais da Amazônia, doravante denominado POLA,.'!AZONIA. -

CLÁUSULA SEGUNDA: -DAS OBRIGAÇOES 

Por força deste convênio assumem as partes as segui_:: 
tes obrigações: 

I - Da SUDAH: 

a) liberar à EXECUTORA a importância de Cr$- .. . . 
80 : 000.000 , 00 (oitenta milhÕes de cruzeiros), ã conta de re 
cursos do POLAHAZON IA - Exercício de 1984, oriundos do PIN 
(E .H. - CDE n9 16 de 12. 06.84, publicada noDOUd e 13 .06 .84), 

b) acompanhar e fiscalizar os trabalhos em execução , 
emitindÕ pareceres sobre o desempenho físico f inanceiro dos 
mesmos; 

c) cancelar ou modificar os Proj etos T~cnicos, sempre 
que julgar conveniente . 

II - Do GOVERNO: 

a) r ealizar, quando necessar1o, através de sua Secre ta 
na de Administração, licitaçÕes para execução do ob j eto de~ 
te convênio ; 

b) através de sua Secretaria de Finanças, efet uar os pa 
gamentos r esul tantes das aplicaçÕes dos recursos convencio:=
nados; 

c) quando se tratar de obras, coordenar a execução do s 
serviços objetivados neste acordo, através de sua Secreta -
r1a de Obras e Se rviços ,~blicos ou outro órgão que venha a 
ser designado com essa finalidade. 

Ili - Da EXECUTORA: 

a) fornece r todos os e lementos necessjrios pa ra que a 
SUDAH/SEPLAN possam acompanhar o andamento dos trabalhos 
pactuados; 

b) acatar t odas as determinações e orientaçÕes emana -

das da SUDN1 / SEPLAN , com vistas ao acompanhamento c f isca
lização dos trabalhos em execução; 

c) cum~rir, sem pre ju ízo do aqui pac t uado , as i nstru
çÕe s próprias ba ixadas ;.>ela SUDAH/SEI'LAN; 

d) dar destaque à participação da SUDAN, em toda e qual 
que r divulgação ou impressão de ma terial relativas ao obj e:=
to deste convênio , bem assim quando se tratar de obras , man 
ter pfaca à vista do púb l i co, com dizeres alusivos ã colabo 
ração financei ra , no loca l onde as mesmas este jam sendo r ea:=
lizadas. 

IV - Da SEPLAN : 

Coordenar , jun tamente com a SUDAH, a n í ve l local as 
atividades referentes à elaboração da pr ograma ção e acompa
nhamento dos Programas Especiais . 

CLÁUSULA TERCE LRA : - DA LIBERAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RE
CURSOS 

Os recursos quanti ficados na a l ínea "a" , 
cláusula segunda, serão l i.be r ados na forma do 
constante do anexo ao pl ano de apl icação . 

do item I , da 
detalhamento 

SUBCLÁUSULA ONICA: - A apl i ca ção dos recursos conven -
cionados somente poderá ocorrer dent r o dos objetivo s cons
tant es dos Pro j e tos T~cn icos e das Fichas de Programação 
Anual corres ponden t es , bem como do anexo Plano de Aplicação . 

CLÁUSULA QUARTA : - DO DEPOSITO DOS RECURSOS 

Os recursos que po r forç a deste convênio vie r a EXECU
TORA a receber , enquanto não forem apl i cados aos fins a que 
se destinam, serão depositados em agênc ia do Banco da Amazi 
nia S/ A - IlASA, em cont a e s pecial, obr i gando-se a EXECUTORA 
a enviar à SUDA.~/S EPLA,.~ ex t rato dessa conta e fa zer constar 
nos diversos documentos de sua prestação de contas o nome 
elo sacado, os mirneros , va lore s e as datas das emissões dos 
cheques com que ferem pagas as obrigações . 

CLÁUSULA QUINTA: - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A EXECUTORA pr es t a rá contas à SUDA,.'l , através da SEPLAN , 
elos recursos r eceb i dos em decor r incia deste convinio, no pra 
zo de atê 60 (s essenta) d i as após o t ~rmino de sua v i gin = 
cia, de acordo com i ns t ruçÕes expedidas pe l a Auditor i a da 
SUDAN . 

CLÁUSULA SEXTA : - DA VINCULAÇÃO DO PESSOAL 

O pessoal que a EXECUTORA a qualque r título utilizar na 
rea l ização dos Proje t os objetivados ne ste convinio , ser-lhe
á diretamente vinculado e subordinado , não t endo coma SUDA!-1/ 
SEPLAN re lação empregatíc ia de qualquer natureza . 

CLÁUSULA S~TIMA : - DA ALTE RAÇÃO E DA RESC I SÃO 

Es t e convênió poder á ser al t er ado através de Termos Adi 
tivos, bem como rescindido , de comum acordo entre as parte'S; 
ou uni la t era l mente , por i nad implemento de qualquer de suas 
c láusulas ou condições , bem assim pela supe rveniência de nor 
ma legal que o tot·ne material ou formalmente i mpraticável. -

SUBCLÁUSULA ÚNI CA : - No caso de rescisão , fica a EXECU 
TORA obr igada a cotnprovar , a t é 60 (sessenta) d i as contados 
da data de rescisão, a dev i da aplicação de t odos os recur
sos que houver r ecebido da SUDl\!'1 por força deste convinio . 

CLÁUSULA OITAVA: - DA VIG~NCIA 

Este acor do terá va l idade a partir da data de sua as
sinatura, observado o disposto na Resolução n9 4709 do Con 
selho Deliberativo da SUDfu\1 , passando a v i gor ar pelo prazo 
de 12 (doze) meses . 

CLÁUSULA NONA: - DO FORO 

Fi.ca elei to o foro da Cidade de Belém, Capital do Esta 
do do Pará, a fim de di rimir todas as dLÍvi das porventura sus 
ci t ada s na execução deste convênio . -

E, para validade do que pe las partes fo i pactuado, fir 
mou-se o presente ins trumento em 5 (cinco) vi as de igual 
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teor, na p r esença das testemunhas , que também o subscrevem . 

ELIAS SEFER 
Super i ntendente t!a SUDAM 

He l ém, 

JOS" 'IARLA PAPAL~O PAES 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do Território 

Federal do Amapá 

Prcs i dente da Companhia Jc Agua e Esgotos do 
Território Federal do Amapá 

ANTERO DUARTiê DJ AS I' LR.ES LOPES 
Secretár i o de Plane j amento e Coordenação do 

Território Federal do Amapj 

TESTE~IUNllAS : ·- Miryam Ribei r o Borges 
Sandra Sueli Damasceno Magalhães 

ANEXO AO CONV~N lO FIRHADO ENTRE A SUPER LNTEND~NCIA DO 
DESENVOLVlHENTO DA AI'IAZÕNI A - SUDAH E GOVERNO DO TERRITÚRIO 
FEDERAL DO Al'IAPÁ/SECRETARl A DE PLANEJ/0fENTO E COORDENAÇÃO DO 
ANAPA/C0~1PANIIIA DE ÁGUA E ESCOTO DO AI'IAPÁ - CAESA , PARA APL l 
CAÇÃO DA U 1PORTÃNClA DE CR$- 80 . 000 , 000 , 00 (Ol TENTA }[!LHÓES 
DE CRUZE JROS), RELATIVO A EXECUÇÃO DOS PROJETOS DE ABASTECI 
~tENTO D' 1\GUA H 1 LOCALIDADES SELECIONADAS - CU!UAú' DE FORA E 
ABASTECHlENTO D' ÁGUA DA LOCAL IDADE DE lTAUBAL A SER DESEN -
VOLVIDO E"l 1984, COM RECURSOS DO PROGRANA DE PULOS ACROPECI!Â 
RTOS E AGRONINERA IS DA Al'lAZÕNI A - POLAl'IAZÕN LA . FONTE PPi~ 
EXERC!CTO 1984, OBJETO DO PROCESSO N<? 003383/84. 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Abas t ec imen to D' Água em Local idades Se-
lecionadas Cur iau de Fora CR$50 , 000 , 000,00 

Captação : OI UNID ••.• . ..•.....•.•••• CR$ 7 , 000 , 000,00 

At!ução: 500 M .. . ... •...•••. •• • ••.• • • CR$ 1. 500.000,00 

Rcservação : 30n~ . ..• .......• . • •••••• CR$ 6 . 000 . 000,00 

Distribuição : 3 . 000 H ... • • • ..• •. •.•• CR$ 9,000.000 , 00 

Equipamentos : 02 Conj . ~loto-Bomba, 0 1 
Reservat . Elevado em aço e 3 , 500 me-
tros de t ubo e conex~es PVC • • • •••••• CR$26 . 500 ,000 , 00 

- Abastecimen t o D' Água da Localidade 
ltauba 1 

de 
CR$30 . 000.000 , 00 

Captação : OI UNID • . .•• . • ••••••••. • ,. CR$ 4 . 000 , 000 , 00 

Adução : 100 M ••• . •• • • •••••••• , • , • , • , CR$ 300 , 000 , 00 

Reservação : 30m3 • •• •••••• • ••••• , ••• , CR$ 6 , 000 . 000 , 00 

Distribu i ção : I . OOOH .•••.•.•• .• • , • . . CR$ 3 . 000 , 000 , 00 

Equipamentos : 02 Conj . Noto-Bomba , 01 
Reservat . Elevado em aço c 1.100 me-
tros de tubo PVC .. .• .•••••••• • .•. •• • CR$16 . 700 . 000 , 00 

T OTAL ... • . • •• CR$80 . 000 . 000 , 00 

ANEXO AO CONV~NlO FIR~u\DO ENTRE A SUPERLNTENDÊNCIA DO DESENVOLVI MENTO DA A.'IAZÕN l A - SUDAN E GOVERNQ DQ TERRITÚ 
RLO FEDERAL DO MIAPA/SECRETARLA DE PLANEJAI-lENTO r: COORDC:NAÇÀ:) DO i\1-IAPÁ/CO~!PANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO MlAPÁ _ CAESA~ 
PARA APLJCAÇi\0 DA H1PORTÃNCIJ\ DE CR$-80 . 00ü . BOO , OO ( OITENTA mLHÕES DE CRUZEIROS ) , RELATTVO A EXECUÇÃO DOS PROJE
TOS Dló AIIAS'l'ECINENTO D ' ÁGUA EN LOCAL I DADES SELECIONADAS - CUR LAÚ DE FORA E ABAS 'f EC I MENTO D' ÁGUA DA LOCALl DADE DE 
lTAUBAL A SER DESENVOLVIDO nt 1984, CO~! RECURSOS DO PROGRMIA DE I'ÚLOS ACROPECUÁRlOS E ACRONINERAl S DA Al-lAZÕNJA, -
I'OLMIAZÕNIA, FONTE l' LN, EXERC[CIO 1984, OBJETO DO PROCESSO N9 003383/84 

DI, CR$ - 1. 000,00 

C R O N O G R A M A D A S L [ B E R A Ç Õ E S 

ÚRCÃO/PÚLO/PROJETO 

COrti'ANH lA DE ÁGUA E 

ESGOTO DO A."'AP1\ 

Ali R !-!AI .JUN .JUL AGO SET 

9 8 5 TOTAL 

OUT NOV DEZ JAN FEV MAR 

':AESA 13 . 000 11 . 000 18.LOO 3 .500 3 . 500 4 . :)00 8 . 000 8 . 000 10 . 000 80.000 

- MIAPÁ 

J.nfra-Estrulu 
Urbana de Ma= 
capa 
Abastecimen to 
D ' Água em lo
calidades Sele 
cionadas 8.000 7 . 000 1 ! . 500 2 . 000 2.000 

Jnfra-Estrutu 
ra Urbana de 
Amapá 
Abastecimento 
D' Água da lo-
ca I idade de 
ltaubal 5 . 000 4 . 000 6 . 700 1. 500 1. 500 

PROCESSO N<? 003385/84 

CONVÊNIO N<? 264 /84- SUDM! 

CONVI':NIO FlRHADO ENTRE A SUPERINTEND~NCIA DO DESENVOL
VIHENTO DA M IAZONIA (SUDA.'I) , O GOVERNO DO TERRlTÚRIO FEDE
RAl. DO MIAPÁ E O CENTRO DE ASSISTÊNCIA GERENCIAL Ã PEQUENA 
E ~~~DIA E~IPRESA DO MIAPÁ CEAG/ AP PARA EXECUÇÃO, SOB A COOR
DENAÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJM!ENTO E COORDE~IAÇÃO DO TER
RITÚRIO FEDERAL DO A.'IAPÁ. DE PROJETOS CONSTANTES DO PROGRA
NA DE PÚLOS AGROPECUÁRIOS E AGRONINERAIS DA A.'IAZÕNIA (POLA-
~!AZÕNlA), HEDIANTE APLICAÇÃO DA H!PORTÃ.NCIA DE Cr $- .. . . .. . . 
I 9 . 500 . 000 , 00 (DEZENOVE NlLfiÕES E QUINHENTOS MIL CRUZEIROS). 

A Superintendência do Desenvolvimento da Amazôn i a , do
ravante denominada SUDA.'l, neste ato r epresentada pe l o Supe
rintendente Dr. ELIAS SEVER , o Gove r no do Territôrio Fede -
ral do Amapcí ad iante designado GOVERNO , neste ato r epre sen
tado pc I o Governador CAl' J.T:\0-0E-'lAR- E-GUERRA A:-JN I BAL BAR 
CELLOS e o Centro de Assistência Gerencial a Pequena e ~e
dia Empresa do Amapâ-CEAG/AP, daqui por diante designa'da 
EXECUTORA, neste ato representada pelo Diretor RAUL PAULO 
SAR.'!ENTO, e a Secretaria de Planejamento e Coordenação do 
Ter r i tório Federa L do Amapj, doranvante denominada SEPLA."' , 

3.:>00 5.000 5 . 000 6 . 500 50.000 

1.000 3 . 000 ). 000 4 .300 30.000 

neste ato representada pelo Secretário Dr . ANTERO DUARTE 
DI AS PIRES LOPES, resolveram fi rmar este convênio, mediante 
as c l áusu l as e condiç~es seguintes : 

CLAUSULA PRI NEIRA: - DO OBJETIVO 

O presen t e convênio tem por ob j e ti vo p r oporcionar re
cursos finance i r os para execução do Proj eto de Assistênc i a 
Gerencial à Pequena e Nédia Empresa no PÓlo Amapá. 

SUBCLAUSULA ÚNICA : - Os trabalhos r eferidos no "caput" 
desta cljusula serão desenvolvidos de acordo com as especi 
ficações contidas no Plano de Aplicação e Fichas de Progr a= 
nação Anual correspondentes , que passam a fazer parte inte
grante deste instrumento, indcpend~ntementc de transcrição 
contando , para tanto, com recursos a serem liberados pela 
SUDMI , oriundos do Programa de PÓl os Agropecuários c Agromi 
ncrais da Ama zônia , doravantc denomi nado POLA:'!AZONIA . -

CLÁUSULA SEGUNDA : - DAS OBRIGAÇÕES 

Por força deste convênio assumem as partes as seguintes 
obrigações : 

1 - DA SUDAN: 



Hacapá, 21-09 - 84 DÜRIO OFICIA L 

a) l iberar à EXECUTORA a impor tância de ér$- .... . .... . 
19. SOO . OOO , OO(dezenove milhÕes e quinhentos mil c ru ze i ros) , à 
conta de r ecur sos do POLAHAZÕN IA - Exerc í c io de 1984 ,o r iu!! 
dos do PIN (E.H. - COE n<? 16 de 12 .06 .84 , pub licada no DOU 
de 13.06.84 ) ; 

b) acompanhar e fiscalizar os traba lhos em execução 
emitindo pareceres sobre o desempenho físico financeiro dos 
mesmos ; 

c) cancelar ou modificar os Proj etos Ticni cos , sempre 
que j ulgar conveniente . 

li - DO GOVERNO : 

a) real izar , quando necessar1o, através de sua Secr eta 
ria de Administração , licitaçÕes pa ra execução do obje to de~ 
te convênio ; 

b) atravis de s ua Sec retaria de Finanças, efetuar os 
pagamentos resul tan t es das aplicaçÕes dos r ecursos coaven -
cionados ; 

c) quando se tra tar de obras, coordenar a execução dos 
servwços objetivados neste acordo, a través de sua Sec reta -
ria de Obras e Serviços PÚblicos ou .out ro Órgão que venha 
a ser designado com essa finalidade. 

III- oa:EXECUTORA: 

a) fornecer todos os elementos necessários para que a 
SUDA.'l /SE PLAN possam acompanhar o andamento dos traba lhos pa~ 
tuados ; 

b) acatar todas a s determinações e orientações emana -
das da SUDAH/ SEPLAN, com vis tas ao acompanhamento e fiscali 
zaçao dos t rabalhos em execuçao ; 

c) cumpri r , sem pre j uízo do aqu i pactuado , as instru 
çÕes prÓprias baixadas pe l a SUDAN/SEPLAN; 

d) dar destaque à par t i c i pação da SUDAM, em toda e qua.!_ 
quer divulgação ou impr essão de ma t e r ial rela t ivas ao obje
t o deste convênio , bem assim quando se t ratar de obras, ma~ 
t er placa à vi sta do pÚbl ico , com dizeres a lus ivos à colabo 
ração finance i ra r ecebida , no loca l onde as mesmas <'SLejam 
sendo realizadas. 

IV - Da SEPLAN : 

Coordenar, juR tamente com a SUDAH , a nível l oca l, as 
atividades r ef erentes i elaboração da Programação e acompa
nhamento dos Programas Espec iais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: - DA LIBERAÇÃO E APLICAÇÁO DOS RE
CURSOS 

Os recursos quantificados na alínea "a", do item l, da 
c l áusula segunda , serão liberados na forma do d~Lalhamento 
cons t ante do anexo ao Plano de aplicação. 

SUBCLÁUSULA ÜN ICA: - A aplicação dos recursos conven -
c ionados somente poderá -ocor rer dentro dos objetivos con~
tantes dos Projetos Ticni cos e da s Fichas de Prog:ar.ta'!ao 
Anual correspondentes, bem como do anexo Plano de Apl1caçao . 

CLÁUSULA QUARTA: - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS 

Os recursos que po r força deste convên io vie r a EXECU
TORA a receber , enquan to não forem ap licados aos fins a que 
se destinam, serão depositados em agênc i a do Banco da Amaz~ 
nia S/A - BASA, em conta especial, ob rigando- se a EXECUTORA 
a enviar à SUDMl/SE PLAN ex t rato dessa conta e fazer constar 
nos di.ve r sos documentos de sua prestação de contas o nome do 
sacado , os númer os , va l ores e as datas das emissões dos che 
ques com que forem pagas as obri.gações. 

CLÁUSULA"QUINTA: - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A EXECUTORA pres tará cont as ã SUDA.'I, a t ravis da SEPLAN, 
dos recursos recebidos em decorrênc ia des t e convênio ,no pra 
zo de até 60 (sessenta).d i as após o término de sua vigência 
de acordo com instruções exped idas pela Auditor ia da SUDA.'l. 

CLÁUSULA SEXTA : - DA VINCULAÇÃO DO PESSOAL 

O pessoal que a lõXECUTORA a qualquer título utilizar 

na rea lização dos Proj etos objetivados nes t e conv6nio , ser
lhe-~ diretamente vinculado c subordinado, não tendo com a 
SUDAI'l/SEPLAN relação empregaticia de qualquer natu reza . 

CLÁUSULA SÉTU!A: - DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO 

Este convênio poder~ ser a l tcrado atravis de TL'rtnos Ad i 
tivos , bem como rescindido, de comur.1 acordo ent re as partes 
ou unilatera lmente, por inad i mp l emento de qualque r de suas cla'u 
sulas ou condições, bem assim pela superveniência de norma 
lcg.:tl que o torne mate ria l ou formalmen t e impratic<Íve l. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: - No caso de resc tsao , fica a EXE
CUTORA obrigada a comp rovar , .1té 60 (sessen t a) dias conta
dos da data de rescisão, a devida aplicação de t odos os re
cursos que houver receb ido da SUDAI'l, por força deste convê
n l o . 

CLÁUSULA OITAVA: - DA V[(;~:-JC I A 

Es t e acordo t er:i validade a partir da data de s ua ass i
na t ura, observado o disposto na Resolução n'? 4709 do Conse
lho De l i berativo da SUDAN , passando a v igorar pe l.o prazo de 
12 (doze) meses . 

CLÁUSULA NONA : - DO FORO 

Fica e l ei t o o foro da Cidade de Belém, Cap i t al do Esta 
do do Pará , a fim de di rimir todas as dúvidas porventura sus 
ci t adas na execução deste convên io . 

E, para validade do que pe las par t es foi pactuado , fir 
mou-se o presente i ns t rumento em 5 (c inco) vias de i.guaT 
t eo r, na pres ença da s tes t emu nhas, que tambim o subscrevem . 

lle lém, 

ANN l BAL BARCELLOS 
Governador do Territó 
rio Fede r a l do Amapã 

ELIAS SEFER 
Super intendente da SUD/._'1 

RAUL PAULO SAR.'lENTO 
Direto r do CEAG/AP 

ANTERO OUARTE DIAS PIRES LOPES 
Secret:iriu de Plane j amento e Coor 
denação do Te rr itório Federal do 

Amapá 

TESTEHUNHAS : Hi r yam Ribeiro Bo r ges 
Sandra Sue L i Damasceno ~laga lhiies 

ANEXO AO CONVrNIO FI~!ADO ENTRE A SUPERINTENDÊNC IA DO DESE!i 
VOLV UlENTO DA At!AZONIA - SUDM E O GOVERNO DO TERRITÓRIO FE 
DERAL DO !u'!APi\/SECRETARIA DE PLANEJAHENTO E COORDENAÇÃO DÕ 
!0!APÁ/CENTRO OE ASSIST~NClA GERENCIAL À PEQUENA E HÉDIA Dl
PRESA DO A!'!APÁ - CEAG- AP, PARA APLICAÇÃO DA IHPORTÃNCIA DE 
Cr$- 19. 500.000,00 (DEZENOVE HILHDES E QUINHENTOS HIL CRUZE.!_ 
ROS) RELATIVO A EXECUÇÃO DO PROJETO DE ASSISTf:NCIA GERENCI
AL À PEQU ENA E :ti!DIA EHPRESA A SER DESENVOLVIDO EH 1984 ,COH 
RECURSOS DO PROGR.Al'!A DE PÓLOS AGROPECUÁRIOS E AGROHINARAIS 
DA A.'!AZON IA - POLAi·!AZONIA, FONTE PIN, EXERCÍCIO 1984 , OBJE
TO DO PROCESSO N<? 003385/84 . 

PLA.~O DE APLICAÇÃO 

- Colaboração financeira para 
complementar despesas com 
ass istência t~cnica a ~60 
empresas , 28 cursos de trei 
namento empresarial e e l abÕ 
ração de 06 perfis de opor~ 
tunidade de investimento . .. 

TOTAL ....... . . 

CR$ 19. 500 .000 ,00 

CR$ - 19 . 500 .000 , 00 
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ANEXO AO CONVgNIO FrRf!ADO ENTRE A SUI'ERlNTENDgNCIA DO DESENVOLVU1ENTO DA AHAZÕN IA - SUDAN/GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO Ar!APÁ/SECRETARlA DE I'LANEJAr!ENTO E COORDENAÇÃO DO ANAPÁ/CENTRO DE ASS r. STtNCIA GERENC IAL À PEQUENA E MtDIA 
E~!I'RESA-CEAG-AI', PARA APLICAÇÃO Di\ H!PORTÃNCli\ DE CR$ 19 . 500 . 000,00 (DEZCNOVE H! LHÕES E QUINHENTOS ~111 CRUZEIROS) R! 
Li\Tl VO A CXECUÇi\o DO PROJETO DE ASS 1 STgNC lA GERENC lA L À PEQUENA E ~!ÉD lA EHPRESA A SER DESENVOLV [1)0 EM !981,, CON RE
CURSOS DO PROGRAr1/\ DE POLOS AGROPECU/iR 1 OS E AGROmNERA I S DA fu'1AZÕNIA-POLM1AI.ÕNlA, I'ONTE , f' IN , EXERClCIO 1984 , OBJETO 
DO PROCESSO ~9 003365/84 . 

EM CR$ 1. 000,00 

c R o N O G R A M A D A S L l B E R A Ç 0 E s 

ÚRGÀO/ POI.O/ PROJ ETO 9 8 4 1 9 8 5 TOTAL 

ABR MAT JUN JUL ACO SET OUT NOV DEZ JAN FEV ~1/\R 

CENTRO DE ASS ISTP.NClA CE 
RENCIAT. A PEQUENA E NCDIA 
E'II'RESA DO MAPA- CEAG/AP 1 . 500 1. 500 2.000 1.000 1.000 1 . 800 1. 500 1. 500 2 . 100 1 . 500 1. 500 2 . 600 19. 500 

- 1\.'!AP/i 

. As~isténci:• Cerenc l'-11 
a Pe(]uena c Mêd i a Em 
presa ! . 500 1 . 500 2 . 000 1 . 000 1. 000 I . 800 I. 500 1. 500 2 . 100 1. 500 1. 500 2 . 600 19 . 500 

PROCESSO N9 003379/84 

CONV~NIO N9 265 / 84-SUIJ/\1'1 

COt\V!êNlO F!RNADO ENTRE A SUPER l NTENIJENClA DO DESENVOL 
V rm:~TO DA fu\!AZÕN ! A ( SUDfu\1) , O COVF.RNO DO TERRITORIO FEDE': 
RAL DO A~1APA E A SECRETARlA DE AGRICULTURA DO MIAPÁ, PARA 
J::XECUÇÃO, SOB A COORDr:Ni\Ç,\o DA SECRETARIA DE · PLANt:Jfu\!ENTO 
E COORDENAÇÃO DO TERRlTÚR f O FEDERAL 00 M!APli DE PRO.! E'l'OS 
CONSTANTES DO PROCRA~!A DE PÚLOS ACROP!::CUÁRIOS E AGROHINE -
RAI S DA A.'IAZÕNlA ( POLA:·IAZÕNlA), ~1EDIANTE APLICAÇÃO DA H!
PORTÃNClA IJE CR$- 122 . 000 . 000 , 00 (CENTO E VI NTE E DOIS HI
LHÕES DE CRUZEIROS) . 

A Supe rin tendência do Desenvolvimento da Amazônia , do 
r a vante denominada SUDfu'l, neste a to r ep r esentada pelo Supe 
r i ntende nt c IJr. ELIAS SEF ER , o Governo do Territóri o Fe 
de r a l elo Amapá adiante designa do GOVERNO, nes t e ato r e pre 
s e ntado pe l o Go vcrna dcr CAPITÃO-DE-~1/\R-!::-GUERRA ANNI IlAL !lAR 
CF.LLOS e a Secre t a ria d e Agricu ltura elo Amapâ, daqui por 
d i an:e des i gna da I::Xl CUTORA, nes Le ato r e presentada pelo Se 
c r e ta rio LUI Z lRAÇÜ GUl~IARÂES COLARES e a Secretar ia de Pla 
nejamento c Coordenação do Tc rriLóri.o l'ede ral do Amapá, dÕ 
r avan te denominada SEPL1\i'\ , nesL c a to rep r esentada pelo se': 
c r ct<Í r io Dr . ANTERO DUARTE DIAS PiRES LOPES ,resolver:~m f ir 
mar es te convênio, medi a n t e a s cl iiusu l.1s e cond i ções sceui~ 
tcs : 

CL;\USULA PRHIEIR.~ : - DO OBJ ET1VO 

O presente convênio t em por obj etivo proporc iona r r e
c ursos fi nanceiros para a e xecução dos segu i ntes pr oje Los 
no PÓlo Amapã : 

- Pesquisa em Ca l~á rio ; 

- Const rução c ~le i horamento de Es t radas Vicinais . 

SUBCLÁUSULA ÜN l CA: - Os trabalhos r efe ridos no " caput" 
des t a cláusula serão de s e nvolvidos de acordo comas cs pec i
fic~ç6es c ontidas no Plano de Aplicação e fichas de Progr a 
ma çao Anual co rresponden t es, que passam a fazer parte inte 
g r antc deste instrumento , inde pendent emen t e de t r anscriçãõ; 
con tando , pa r a tanto, com recursos a se r em liberados pe l a 
SUDI\:·1 , oriundos do Programa de PÓlos Agropecuários e Agro 
minerais da Ama :cônia, doravan t e denomi nado POLA:-IAZÔNI A. -

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS OBRIGAÇ0ES 

Por força des t e convi nio as s umem a s par tes as segui~ 
t es ob r i gaç6cs : 

I - Da SUDA.' I: 

a) liberar à EXECUTOR,\ a importância d e CrS- . .... ... . 
122 . 000 . 000,00 (<·cnto c v i nt e c dois mi lhÕes de c r u:ce i ros.l, 
ã conta de r ecursos do POLA:-IAZÕN LA - Exercício de 1984 , 
or i undo s do PIN ( E.M. -COE n9 16 de 12 . 06 . 84 ,pub licada no 
DOU ~c 13 . 06 . 84); 

b) acompa nha r c f i sca lizar os trabalhos e m exec ucão 
emitindo pareceres sob r e o desempe nho f í s ico f inanccir~ do~ 
mesmos ; 

c ) cance l ar ou moéifica r os Projetos Têcnicos , sempre 
que julgar conveniente . 

li - Do GOVERNO: 

a) r eal i zar , quando necessar1~, a t ravjs de sua Secre
taria de Administração , lic itaç6es para e xecução elo obj et0 
deste convênio; 

b) atravês de sua Sec r etaria ie Finanças, efetuar os 
pagamentos r esu ltantes das apl i caç5cs dos recursos conven
c ionados; 

c) quando se tratar de obras, coordenar a execução dos 
serv i ços objctivados nes te acordo, através de s ua Secreta
r i a de Ob r as e Serviços Públic o s o·.t outro ó r gão que venha 
a se r d es i gnado com essa f i nalidade . 

II I - Da EXECUTORA : 

a ) fornec e r todo s os elemen to3 neces sários para que 
a SUDM1/ SEPLAN possa m acompanhar o andame n to dos trabal ho s 
pact uados; 

b) acatar tot.las as U~tcuuiua<;Ües e ot i t;: nL.:u;Üt:!s emana
das da SUDA:-1/SEPL/\N , com vista s a o acompanhame nto e f isca
li:ca ção dos trabalhos em execução ; 

c) c umprir , sem prejuízo do aqu i pactuado, as instru
ções própr ias ba i xadas pela SUDfu'1/S EPLAN; 

d) dar des t aque à part i c i pação da SUDJ\.'1, em toda e 
qualquer d i vulgação ou impressão de mat e rial re l ativas ao 
o bj e to de s te conv~n io , bem ass im quando se tra t ar de obra~ 
mant e r placa à vista do pÚblico , com dizeres alusivos à c o 
labo r açã o financeira receb i da, no loca l onde as mesmas e s 
tejam sendo r ealizadas . 

I V - Da SEPLAJ'I : 

Coo rdenar , juntamente com a SUDP0!, a nível local, as 
at i vida des refe rentes ã e l aboração da programaçã o e acomp~ 
nhamento dos Progr amas Especiais . 

CLÁUSULA TI::RCEI RA: - DA LIBERAÇÃO E APLICAÇÀO DOS RE
CURSOS 

Os recursos quantific ados na alínea ' 'a ", do i tem I ,da 
c l áusula segunda , se r ão l ibe rados na forma do deta lhamento 
con s t an te do anexo ao plano de aplicação . 

SUBCLÁUSULA ÜNICA: - A aplicação dos re c ursos conve n
c i onados soment e pode rá ocorre r dentro do s objetivos cons
tantes dos Projeto s Técnicos c das Fichas de Programação 
Anua l correspondentes , bem como do anexo Plano de Aplicação . 

CLAUSULA QUARTA: - DO DEPÓS I TO DOS RECURSOS 

Os recursos que por força de ste convinio vie r a EXECU 
TORA a receber, enquanto não fo rem aplicados aos fi ns a que 
se destinam , serão depo s ita dos em agência do Banco da Ama
zôn ia S/A - HASA , em con ta espec i a l , obr i gando- se a EXECU 
TORA a envia r à SUDfu\1/SEPLJ\N extrato dessa conta e faz er 
cons t a r nos d iversos doc umentos d e s ua p restação de con tas 
o nome do sacado , os n~meros , valo r es e as datas das emis 
soes dos c heques com que f orem pagas as ob r igaç6es. 

CLAUSULA QUINTA : - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A EXECUTORA prestará con t as à SUDfu\1, através da SEPLAN, 
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dos recursos receb idos em decorrência de$-t"e convênio , no 
prazo de atj 60 (se ssenta~ dias ap6s ~ t i rmino ~ e sua vi
gência , de acordo com inst ruç5es expe~idas pe la Auditoria 
da SUDAI-1. 

CLÁUSULA SEXTA : - DA VINCULAÇÃO DO PESSOAL 

O pessoal que a EXECUTORA a qua lquer título utili zar 
na r ea li zaçio dos Projetos objetivado& neste convênio,ser
l he-á diretamente vinculado e subordinado, nio tendo co~ a 
SUDAH/SEPLAN r elacio empr egatícia de qualquer natureza . 

CLÁUSULA S~TIMA : - DA ALTERAÇÃO E DA RESCIS.:I.O 

Este convênio poderá ser alterado a través de Te rmos 
Aditivos , bem como rescindido , de comum acordo ent re as paE_ 
t es , ou unila t eralmente , por inadimplemento de qualquer de 
s uas cláusulas ou condiç5es , bem assim pe la superveni ência 
de norma l egal que o t orne mater ia l ou forma lmente im~rat_i:_ 

cável . 

SUBCLÁUSULA ÚNICA : - No caso de r escisio , f i ca a EXE 
CUTORA obr igada a c~mprovar, atj 60 (sessenta) dias conta 
dos da data de rescisio, a devida aplicaçio de todos os r e 
cursos que houver recebido da SUDAI-1 ·por fo r ça deste convê:=
n l o . 

CLÁUSULA OITAVA: - DA VIGí!.NCIA 

Este acordo t erá validade a part i r da data de sua as
sinatura , observado o disposto na Resoluçio n9 4709 do Con 
selho Deliberativo da SUDAJ-1, passando a vigorar pe lo prazo 
de 12 (doze) meses . 

CLÁUSULA NONA: - DO FORO 

Fica elei t o o foro da Cidade de Beljm, Capital do Es
tado do Pará , a fim de dirimir todas as d~vidas porventura 
suscitadas na execuçio des t e convênio. 

E, pa ra validade do que pe las partes foi pactuado,fir 
mou-se o presente instrumento em 5 (cinco ) vias de i gual 
t eor, na presença das testemunhas , que t ambim o subscrevem . 

Beljm, OS de julho de 1984. 

ELIAS SEFCR 
Superintendente da SUDAH 

ANNI IlAL llARCELLOS 
Governador do Terr itôrio 

Federal do Amapá 

LULZ LRAÇÚ GUIHARÃES COLARES 
Secre t ário de Agr icultur:a do Amapá 

ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 
Secretár io de Planejamento e Coor
de naç5o do Territ6rio Federal do 

Amapá 

TESTHIUNHAS : - Hiryam Ribeiro llo r ges 
'laria Si lvia Carvalho Fe ijô 

ANEXO AO CONVENIO FI RI-lADO ENTRE A SUPERINTENDENCT A DO 
DESENVOLVHIENTO DA AI-IAZÕNIA SUDAN E O GOVERNO DO TERRITÓRIO FE
DERAL DO AHAPÁ/SECRETARIA DE PLANEJANENTO E COORDENAÇÃO DO 
Al'!APi\/SECRETARlA DE AGRICULTURA DO Al'!APA, PARA APJ.1CAÇÃO 
DA IHPORTÂNCIA DE CR$- 122. 000 .000 ,00 (CENTO E VlNTE E DOIS 
NILHÕES DE CRUZEIROS), RELATIVO A EXECUÇÃO DOS PROJETOS DE 
PESQU [~;A EN CALCÁRIO E CONSTRU ÇÃO E HELHORM!ENTOS DE EST~ 
DAS VIClNAIS A SEREn DESENVOLVI DOS EH 1984, COH RECURSOS DO 
PROGRAHA DE PÓLOS AGROPECUÁRIOS E AGROHINERAIS DA AHAZÕN IA
POLAl'!AZÔNIA, FONTE PlN , EXERCI CIO 1981, , OBJETO DO PROCCSSO 
N9 003379/84 . 

PLANO DE APLICAÇÃO 

- PCSQUlSA E~l CALCÁRIO 

Bibliografia - levantamento 
Bibl iografia - análise 
Possibil idade de Calcário no 
T. F. do Amapá 
Diag]1Ôstico 

.Indicações 

. Perfil 
- CONSTRUÇÃO E i'!ELHORA.'ICNTO DE ES-

TRADAS Vl ClNAIS 

Construção de 8km de estradas 
Vicinais nas Co l5nias Agr ico -
las de Cruzeiro s (2K:'1) i·latapí 
(3KH) e Pedra Branca (3K~!) .... 

TOTAL .. ..... .. . 

CR$- 5 . 000 . 000 , 00 

500 .000 ,00 
500 .000,00 

1. 000 . 000 ,00 
1. 000 . 000 ,00 
1. 000.000 , 00 
1. 000 . 000, 00 

CR$-11 7. 000 .000 ,00 

llZ~~~~~~~~~22 

CR$- 122 .000 .000 , 00 

ANEXO AO CONVENIO FIRNADO ENTRE A SUPE RINTENDÊNCIA DO DESENVOLVU!ENTO DA ANAZÕN IA - SUDAM E O GOVERNO DO TERRI
TÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ/SECRETARlA DE PLANEJA1'1ENTO E COORDENAÇÃO DO Al'1APÁ/SECRETAIUA DE AGRICU LTURA DO M!APIÍ. , PAI:A Al'Lt 
CAÇÃO DA n !PORTÂNCIA DE CR$-1 22 . 000 .000 , 00 (CENTO E VINTE E DOlS ~IILI IÕES DE CRUZCTROS) , RELATIVO A EXECUÇÃO DOS PRO:
JETOS DE PESQUISA EN CALCÁRIO E CONSTRUÇÃO E HELIIORAHENTOS DE CSTRADAS VICINAlS A SEREM DESENVOLVIDOS EM 1984, Cml 
RECURSOS DO PROcF,AHA DE PÓLOS AGROPECUliR IOS E AGR0'11 NERAIS DA t01AZÔNIA - POLAHAZÔNlA , FONTE PlN , EXERCÍCIO 1984 , OB
JETO DO PROCESSO N9 003379/84 . 
_______________________________________________________________________ E_r1~,_c_·R~$~1_._oo_o~·~o_o ____________ __ 

C R O N O G R A H A J A S L 1 O E R A Ç Õ E S 

ÓRGii.O/PÓLO/PROJETO 1984 1985 TOTAL 

AllR HAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV ~lAR 

SECRETARIA DE AGIU-
==== ~==~========== 

CULTURA DO AHAPA 
================== 
i~~~S;;~~l l i. 500 10. 000 21 . 300 15 .000 15 . 000 21. 200 10 .800 15 .200 2. 000 122.000 

ANAPA 

Pesquisa em Cal
cá rio 1. 000 I . 000 1 . 000 2. 000 5 . 000 
Construçio e He
lhoramcnto de Es 
tradas Vic inais- 10 . 500 10 . 000 20 . 300 15.000 15. 000 20 . 200 10 .800 15 . 200 I 17 .000 

PROCESSO N9 003380/84 

CONVé:NIO N9 266 /84 - SUDAN 

CONVENTO FIR.'IADO ENTRE A SUPERINTEND!':NCIA DO DESENVOL 
VIHENTO DA AHAZÕNIA (SUDAH) , O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDE:: 
RAL DO AHAPÁ E A PREFEITURA r!UNICIPAL DE fiA CAPÁ , PARA EXE
CUÇi\0 , SOB A COORDENAÇii.O DA SECRETARIA DE PLANEJAl'!ENTO E 
COORDENAÇ.i\0 DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A~·!A PÁ DE PROJETOS CONS 
TANTES DO PROGRAHA DE PÓLOS AGROPECUÁRIOS E AGRO'!INE~IS oi\ 
AHAZÕNlA (POLAHAZÕNIA), HED IANTE APLICAÇii.O DA INPORTANCIA 
DE CR$-I 17. 000 . 000 ,00 (ÇENTO E DEZESSETE HlU!ÕES DE CRUZEI 
ROS) . 

A Superint endência do Desenvolvimento da Amazônia , dora 
vante denomi nada SUDAN , neste ato representada pelo Supe rin:
tendente Dr . ELIAS SEFER , o Governo do Territôrio Federal do 
Amapá, ad iante designado GOVERNO , neste ato rep res entado pe-

l o Governador Capi tão- de -Ha r-e-Guerra ANNIDAL llARCELLOS , e 
a Prefeitura Hunicipa l de r!aca pá, daquÍ por diante designa 
da EXECUTORA, neste ato r epresentada. pelo Prefeito ;.n:Ril.O 
AGOSTI NHO PINHEIRO , c a Secretaria ·de Pl anejament o e Coor
denação do Territôrio Federal do Amapá , doravante denomina 
da SEPLAN , neste ato representada pelo Secr e tário Dr . ANTE 
RO DUARTE DIAS PIRES LOPES, resolveram firmar este conve
nio, med iante as cláu sulas e cond iç5es seguintes : 

CLiiUSULA PRINEIRA: - DO OBJETIVO 

O presente conv~nio tem por obj etivo proporc i onar re -
cursos financeiros para a execução do pr ojeto Sistema Vi á
rio de Nacapá, no PÔlo Amapá . 

SUilCLÁUSULA ÚNICA: - Os trabalhos referidos no "caput " 
desta c l áusula serão desenvolvidos de acordo com as especifi 
caçôes contidas no Pl ano de Apl icação e Fichas de Programa :: 
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ção Anua l correspondentes , que passam a razer parte integran 
t e deste instruml!n t o, independentemente de t ranscrição, con::
Lando, para tanto , com recursos u serem l iberados pel a SUD/1!'1, 
oriundos do Programa de l'Ól os Agropecuários e A~~rominer:ais 
da Amazôn ia, doravantc denominado POLAHAZÔNIA . 

CLÁUSULA SEGUNDA : - DAS OllRLGAÇÕES 

Por força deste conv~nio assumem as partes as scguinles 
obrig;:tçÕcs: 

I - Da SUD;\.'1 : 

a) liberar a eXECUTORA a imporLiincia de Cr$ - ...... . 
117 . 000 . 000,00 (Cento e DezcsscLe MilhÕes de Cruzei ros) , i 
conta de recursos do POLAHAZON f A - Exe rcíc i o de 1984, o r i
undos do PIN (E. H. - COE n9 16 de 12 .06 .84 , publicada no 
DOU de 13 . 06 . 84) ; 

b) acomp~mha r e fiscalizar os trabalhos em cxecuçao , 
emitindo parece res sobre o desempenho (isico financeiro dos 
mesmos; 

<.:) cancelar ou modiricar os l'roj eLos Técnicos, 
que ju lgar conveniente . 

l i - Do GOVERNO: 

sempre 

a) real iza r, quando necessar to , aLravés de sua Secreta
rla de Administração, licitações para cxecuçio do obje t o des 
te convênio; 

b) através de sua Secretaria de finanças , efetuar os pa 
gamentos resu l tantes das aplicações dos recursos convenc iona 
dos ; 

c) quando se tratar de obras, coordena r a execuçio dos 
serviços objetivados neste acordo , através de sua Secre t aria 
de Obras e Serviços P~b l icos ou outro ó rgio que venha a ser 
designado com essa f ina lidade . 

I ll - Da EXECUTORA: 

a) fornecer todos os e l ementos necess~rios poro que a 
SUDAN/SEPLAN possam acompanha r o andamento dos trabalhos pa~ 
t:uados; 

b) acatar todas as determinações c orientaçcies emanados 
da SUDA~t/SEPLAN, com vistas ao acompanhamento c fiscalização 
dos trabalhos em execuçao; 

c) cumprir, sem pr eJulzo do aqui pactuado, as insl ru -
çocs próprias baixadas pda SUDAN/SEPLAN; 

d) dar dest;:tquc à part icipação da SUDAN, em toda e qua l 
quer divulgaçio ou impressão de mate r ial re la tivas ao objet; 
deste conv~nio, bem assim quando se tratar de obras, manter 
pl aca à vista do público, com d i zeres alusivos à colaboração 
f inance ira receb ida, no loca l onde a s mesmas estejam sendo 
realizadas . 

LV - Da SEPLAN : 

Coordena r , junlarnente com a SUDi\N, a nível local, as 
atividades refe rentes à elaboração da programaçio c acompa
nhamen t o dos Pr ogramas Espec ia i s . 

CLÁUSULA TERCEIRA: - DA LIBERAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECUR 
sos 

Os r ecursos quantificados na alínea "a " , do item I, da 
cláusula segunda , seria liberados na forma do detalhamento 
constante do anexo ao plano de ap licaçio. 

SUBCLÁUSULA ÚKICA: - i\ aplicaçio dos recursos convencia 
nados soment e poderá ocorrer dentro dos objetivos constantes 
dos Projetos Técnicos e das fichas de Programação Anua l cor
responden t es, bem como do anexo Plano de Ap l icaçio . 

CLÁUSULA QUARTA: - DO DEPÚSI TO DOS RECURSOS 

Os recu r sos que por força deste conv&n io vie r a EXECUTO 
RA a receber , enquanto não forem aplicados aos fins a que se 
destinam, serão depositados em agência do Banco da Amazõnia 
S/A- BASA, em conta especial , obrigando-se a EXECUTORA a en 
viar à SUDAJ-1/SEPLAN extrato dessa conta e fazer constar nos 
dive rsos documentos de sua prestação de contas o nome do sa
cado, os números, val ores e a s dat;:t s das emissSes dos che
ques com que forem pa gas as ob r i gações. 

CLAUSULA QUINTA: - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A EXECUTORA prcst<~ rá contas 3 SUDAH, através da SEPLAN, 
dos recursos recebidos em decorrência deste convênio, no pra 
zo de a t é 60 (se ssenta) dias após o té rmino de sua vigência-;
dl! ;:tcordn com instruçÕes expedidas pela Auditoria da SUDAH. 

CLAUSULA SEXTA : - DA VINCULAÇÃO DO PESSOAL 

O pessoal que a EXECUTORA a qua lquer t ítulo utilizar na 
rea l ização dos Proje t os objctivados neste convênio, ser-l hc
ã diretamente vinculado c subordinado, nio tendo com a SUDAJ>t/ 
SEI'LAN relação empregatícia de qualquer na tureza . 

CLÁUSULA SÉTIHA : - DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO 

Est e convênio poder~ se~ alterado a través de Termos Adi 
Livos, bem como rescindido, de comum acordo ent re as partes-;
ou un i lateralmente , por inadimplemento de qualquer de suas 
cliíusulas ou condiçÕes, bem ass i m pela superveniência de nor 
ma l eg<~ l que o torne materia l ou formJlmente impraticável. -

SUllCLÁUSULA ÚNlCA : - No caso de rescisão , fic a a EXECU
TORA obr i gada a comprovar , até 60 (sessenta) dias contados da 
data de rescisão , a devida aplicaçio de todos os recu r sosque 
houve~ recebido da SUDAN por força des t e convênio. 

CLAUSULA OITAVA: - DA V[GÊNCIA 

Este acordo ter5 validade a partir da data de sua assi
natu ra, observado o disposto na Resolução n9 4709 do Canse -
lho DeliberaLivo da SUDfu'l , passando a vigorar pelo prazo de 
12 (doze) meses . 

CLÁUSULA NONA : - DO FORO 

Fi ca eleito o foro da Cidade de Belém, Capital do Esta
do do Pa~á, a fim de dirimir todas a s d~vidas porven t ura sus 
citada s na execuç~o deste convêni o. 

E, pa~a validade do que pelas partes f o i pactuado, fir 
mou-se o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual te
or, na presença das testemunhas , que tJmbém o subscrevem . 

Belém, OS de j ulho de !984 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador do TerritÓrio Fede

r;:tl do Amapá 

ELIAS SEFER 
Superintendente da SUDAJ>l 

~1UR1LO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Hunicipal de Macapá 

/\:-ITERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 
Secretãrio de Planejamento e Coorden~çio do Território Fede

ral do Amapá 

TESTEMU:-11\S: 

Mi ryam Ribeiro Borges 
Mar i a Silvia Carvalho feijó 

ANEXO AO CONVENIO flfu'~DO ENTRE A SUPERINTEND8NCIA DO DE
SENVOLVIHENTO DA AHAZONIA SUDAH E O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDE~\L _DO fu~PÁ/SECRETARIA DE PLANEJA}ffiNTO E COORDENAÇÃO 
DO fll'LA~A/PREFEITURA MUNICIPAL DE ~LACAPÁ, PARA APLICAÇÃO DA 
fNPORTANCIA DE CR$-1 17 . 000.000,00 (CENTO E DEZESSETE HI
LHOES DE CRUZEI ROS), RELATIVO A EXECUÇÃO DO PROJETO DE SIS 
TE~IA VIÁR10 DE ~LACA PÁ A SER DESENVOLVIDO EH 1984, CON RE::
CURSOS DO PROGRAI'LA DE PÚLOS AGROPECUARIOS E AGRO~IINERAIS DA 
At-~ZÕNIA - POLfu'lAZÕNIA FONTE PIN I EXERC1CIO 1984 I OBJETO 
DO PROCESSO NQ 003380/84. 

PLANO DE APLICAÇÃO 

- Aquisição de uma moto- niveladora 
para executar os s erviços de re
gularização do sub- le ito(980m' ) 
execução de base(1960m') c reves 
timento(9800m2 ) ••• • •••••• •• ••. -~ CR$ - 117.000.000,00 

TOTAL........... ... CR$ - 117.000 .000 , 00 
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ANEXO AO CONVENTO Fl~li\DO ENTRE A SUPERLNTEND~NCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AHAZÔNJA - SUDM! E O GOVERNO DO TERRl- -
TÓRIO FEDERAL DO AHAP;\/~ECRETARL,\ DE PLANEJM!ENTO E COORDENAÇM DO Nli\P;\/PREFEITURA ~!UNICIPAL DE NAC~P,\, PARA APLIC~ 
ÇÃO DA INPORTliNCIA DE CR$-1 17 .000.000 , 00 (CENTO E DEZESSETE HILIIÕES DE CRUZEIROS), RELATlVO A E~ECUÇAO DO PROJETO DE 
SISTE~!A VLÁRIO DE ~li\CAPÁ A SER DESENVOLVIDO EN 1984, CO~! RECURSOS DO PROGRN!A DE PÓLOS AGROPECUAR IOS E ACRON INERAJS 
DA M!AZÕNJ A - POLML\ZÕNIA, FONTE !'IN EXERC [C LO 1984, OBJETO DO PROCESSO 003380/84 . 

EM, CR$-1 . 000,00· 

C R O N O C R A N A D A S L I B E R A Ç Ó E S 

óRGAO/PÚLO/OBJETO I 9 8 4 I 9 8 5 TOTAL 

A B R ~~ A T J U N JUI. fiGO SE T OU T NOV DEZ Ji\N F E V f! ,\ R 

PREFEITURA NUN!Cl-================= 
PAL DE ~lACA PÁ 14 . 000 10 . 000 20 .000 21. 000 15.000 15 . 000 Z2 . 000 11 7. 000 
==========:::== 

- Ml<~.PA 
lnfra-Estrutu 
ra Urbana de 
Nacapá 

. Sis tema Viário 14 .000 10.000 20 . 000 21 .000 15 . 000 15 .000 22 .000 11 7.000 

HI - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO Al'IAPÁ 

COHlSSÃO DE LICITAÇÃO DE ALTO N1VEL 

EDITAL 

TOl·IADA DE PREÇOS N9 017/84 - CLAN 
A V I S O 

O GOVERNO DO TERRITORIO FEDE~\L DO ru'IAPÁ , at ravés da 
CONISSÃO DE LICITAÇÃO DE ALTO N!VEL , designada pelo DECRE
TO (E) N9 017/79 de 29 de junho de 1979 , do Excelentíssi
mo Senhor Governador do TFA, torna pÚblico para conhccime~ 
to de quantos possam interessar que fará Tm!ADA DE PREÇOS 
para alienação de terras na área do DISTRITO INDUSTRIAL DE 
~IACAPÁ , l ocalizada na margem di reita da Rodovia SANTANA/NA 
ZAGÃO em frente ao Ri o Natapi , nest:J. Capital , visando a 
impla~tação de Esta l eiro para reparo e construção de embar 
cações e ba l sas . 

A licitação rea lizar-se-á às 10 :00 horas , do próximo 
dia 04 de outubro de 1984 , na Sa la de Reuniões do Palácio 
do Setentrião , do Governo do Território Federal do Amapá , 
sito a Av. FAB S/N9, nesta Capital , loca l, data e hora onde 
serão r ecebidas a documentação e proposta . 

O EDITAL e os esc l arecimentos complemen tares serão for 
necidos, pela Comissão de Licitação de Alto Nível, nas ho-: 
ras no rmais de expediente , no endereço ac ima mencionado . 

~laca pá , 20 de setembro de 1984. 

AUGUSTO ~fONTE DE AUlEIDA 
Presidente 

JUSTIÇA DOS TERRITóRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO MIAPÁ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO - MACAPÁ 

EDITAL , COH PRAZO DE TRINTA (30) DIAS , PARA CITAÇÃO UE 
LIV IA BABUIN GUSTINELLI 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA , MM . J UI Z DE DIREITO DA PRI
HEIM CIRCUNSCRIÇAO J UD ICIÁRIA DE ~IACAPÁ , CAPITAL DO TERRI
TÓRIO FEDE~\L DO ru'IAPÁ, NA FO~IA DA LEI , ETC . . . 

Faz saber aos que o presente Ed i ta l virem ou dele co
nhec i mento tiverem , que por es t e Juízo c Cartório, sito à 
Av . Amazonas, n9 26 , tem'andamento uma ação de Execução Fis 
cal , Processo Cível n9 495/80 , em que e exequentc INSTITUTÕ 
NAC IONAL DE COLONIZAÇAO E REFO~IA AGRÁRIA - INCRA, na pessoa 
de seu representante legal , e constando dos au tos que o (a) 
réu (ré ) , encontra-se em l uga r i nce rto e não sab i do , expe 
diu-se o presente Edita{, com o prazo de trinta (30) dias . 
Deferida a citação por Edital , pelo despacho do dia 06 de 
setemb ro de 1984 , fica , pelo presente CITADO (A) LIVIA BA
BUIN GUSTINELLI, para que no prazo de cinco (05) dias, de
pois de f indo o prazo acima fixado , pagar a quant i a de Cr$ 
14. 397 ,4 1 (qua t orze mil, trezen t os e noventa e sete cruzei-

ros e quarenta e um centavos) acresc ida das demais comina
çÕes legais , ou nomear bens a penhora sob pena de ser esta 
efe tuada na forma da Lei , cujo prazo começará a corr er a par 
tir da publicação deste . E, para que chegue ao conheci mento 
dos inter essados , mandei expedi r o presente Edital que será 
af ixado no lugar de costume e pub licado na forma da l e i . O 
que cumpra na fo rma da Lei . Dado e passado nesta cidade de 
Nacapá , aos onze dias do mis de setembro do ano de mil nove 
centos e oitenta e quatro . Eu , Raimunda Borralho Alves,Aten 
dente Judiciário , da tilografei . Eu , Diretor de Secretar ia de 
Va ra CÍvel , subscrevo e assino por determinação do Neritís
simo Juiz de Direito desta Comarca , através da Portaria n9 
005/83 . 

LUCI VALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Sec . da Vara Cível 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLA..'Ii\S DE CASru'!ENTO 

O Ofic ial do Registro Civil desta Comarca de Macapá , 
Ter , Fed . do Amapá , RepÚblica Federativa do Brasil , faz sa
ber que pretendem se casar : PLÁCIDO PORTAL DE SOUZA e ~IARIA 
DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA . 

El e é fi lho de Lindalva Portal de Souza . 

Ela e f ilha de Dionisia Ferre ira da Silva . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar , um com o outro·, acuse-o na forma da l ei . 

~~ca~ , 31 de agosto de 1984 . 

SILVIA HELENA H. ~IARINHO 
Escrevente AD - HOC 

CARTÓRIO DE REGISTROS PÚBLICOS 

PROCLA.'!AS DE CASAL'1ENTO 

O Ofic i al do Registro Civil da Comarca de Macapá, Ter
ritório Federal do Amapá , Repúb 1 i ca Feder ativa do Brasil 
faz saber que pretendem se casar : JOSt JURACY FERREI RA DE 
OLIVEIRA com DALZIM ALEXfu'IDRE DA SILVA . 

Ele é filho de Al merindo Melo de Olivei ra e de Acelina 
Haria Ferreira de Olivei ra . 

Ela e filha de Flávio Alexandre da Silva e de :-laria Ale
xandre da Si l va . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar, um com o outro, acuse- o na forma da Lei . 

~laca pá (AP); 20 de setemb ro de 1984 . 

DIRCE SENA DE AU!ElDA 
Escrevente Juramentada 


	

